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NÉRI 6 Desci  Smo  MAD À Miãs em o erp ai 

mm o exoroísio &g Le990%, sa 

Wi, EORIVAS CABNIRA EODIRO, PEOteito 
Hanisipal do Gonoral Balgaão, Estado 
ae Não Pínlo, ussnão dss etriduições 

que lhe são conferidas por Ltde sê 

PAS SAMIR QUE & GAARA MUNIOEPAL APROVOU z 

NUM BANCICNA W PRONULOA A SEGUINTE LEIS 

Artigo Da = O amvennto gen do menção — 
às 1.990, estima 

Regolbr Peibudária cososec NM) | 

a Raia Dis stmtndtdo voo ees SUA as 

Bensita Infuststalo co ccoc!iu) às 300 s60000 ed 
po prrceradeia ci Bea) 679 CONÃO A 

esecosooansessuasoosenesBBah  sstjooioo 

Curas Recoitas do RC 

ROPAL DA BRO RELÉ cecersecvesy NUNS. "78,000, 009,05 

«o DOMISLADITA conssorsesosarerimeeado os o 9006000600 

od Adiinistração & Plensjaento ecosor nos 6,7 40,690,00 

Cll.= Elutação o Cultusm ecvosunscesssero Wong 38, 164,000,90 

Ui» Habitação e Urbanisms, csscsrseoases mos  B440.000,0º 

mort Lento
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Qiço Tnânntesas Condraio é Mrerstçeo ANTE ODO ÇÃO! 

1h Salão é Sansananhos ssoseessosao voo, RDSS 491.0 900 0% 

15 Asadatôneia e Provitintdss corno sas NOMA 

1,o ERUINPONDOs os ces ssocsasaseovec eso 02 DE 

: TOLaE RA DESPESA, se ssos asas cos noscc NO) 

ee rpenada 
Olçm ProenHS Loginlatávo, sos occossocosolitad 

Oo Afminintraçãoscoscosesoocorse co ovoNBS 

08,0 Administração Pinanosimmoco voces «sHONB 

“ 4% Resino a 3 Gema sosvasonseo sus acoHUsô 

do Rios Dmperigi soosovessenooe se soc NOES 

4 Bngino Puplstivdo soncoovoos «ovo covHin 

i 46 Etutnção Fisica & Benpastoo 00000 cocHUsB 

48,0 Gltura secos sconsonaaneme voscosgosHUn) 

49% Educação BnpocislcoscasecsvococconcHOnp 

6O,o Sezviço do Utilitaio PÚNLCA so corcRUsS 
[a Inâustria GR 

: À Ad Saúdo avassoneosesessenososes pavosoHUNd 

To Sasemento, oscosssssasoorasao ceconsHUNS 09200 Oo 

ca Boo Anaiatôndiao onoscrssnsoasass secas nelas “430.000,00 

Bo Previdência. sos no rcosecusos essncoasHOBD 3 301,000,00 : 

Po Desgasas e a 46.625, 000,00 

- Denposes do Cipitaloooo sscacosoncos + so calBER... Mn ttin SORO 

EORAL DA DESPESA, o cossnsosssoveserora van TONS 78.000. 000,00 

Glee Glnasa Ranlotpalnssssarenssvervesciiod To 900. 000400. 

OB Cotia do MaoaukiVOo acsossacenenoog A 

EoraL DA DESPESA sita t rt es eso ns A 
artigo 4º » O Poder Busoutávo É dnboriaado as 
a) > reniisar operações do exblitos por mom 

sonigeção dn Rosetta, até o linito és 296 (vinto o címio por cia 
-“o) Ge Poceita estinadã, nos temos &a Legislação ea vigor 

db) « advir avéditos suplementarsa, tb o 34 
opa d ares 
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EI 

«Lot Hunicipal nf Lobo 

mito do 0% (cm por conto) 4 qryonento da Dençonn, nom demos 

do estigo 1º, UM Lob nf 4. 380/04, 
astigo 5º - Rota Lei astzará es vigor a 8 do 

gunsiro do 1,990, movoguias co ataponições sm 



“OJOTORLO-OSLNS: ACI 
 ORTOIG=ONBSo LoL. À + Pen 

— 09070210-06803, 2,1, & Possoal Gil 9000000000 mas 

“OJOGO TI, I0 od — Penmo8L GAVIL aocccsov0o nen 

 03PTOZIOGSS 3 Lo 6d Fensonl BATIA osorsonvon Ea) 

9 

om « Administração Geral. 
Ee 0J070210=01803, Lo 105 + pangoal BLVS) cocosonaso nosê 

| 0BPTOLLONOLG= o Lo 2,0 + Mubonial 49 Contando coce E) 
— OJPTORIOPISCS 1,3. = Quina Dessas Pesergetoo ROMS 

 030707100023mJ, A, 301 - Petnos G4VIL pososvavos Cai 

| 0J0TORIOO PT, c1, À o Ponsonl G4ViA cosasoooos aeee 

3.1.2.0 + Netoxisi às Consunosocos NUSÊ 

“O 3070RI0=03II LÃ. & Passos] Givil godnauscas nessa 

 OJe7omO Ido Lock «e Pessoal GAVIL cososovass nSas 

Qolçd + Plsmosl GLVLL 5000000007 LE) 

: Civil 0000000000 usas 

givnil goocosonas nes 

Lo Lo Lud Paomoal 64941 5020000009 uõas 

0J0TOR1DA96-3, 19108 » Fessoel Qavil ooo0000n%» sing 

“03070210m103»30 15102 à Pansonl BE9AL 0090002000 Ros) 

03970210-108e3,1,101 à Fonsoal C4FIL cossosrosos O) 

a CHOTORIOSIIG IG, 10% E e Pousonl GAVLL ovoscssaso mtas 

08 - EDUCAÇÃO E GUIRURA 

48  Rauino ds 19 Gram 

188 » Ensino fogulsr 

Don ni 
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«1oi Hunitápol 2º Ló 
«gontirmaçãos 

084 mBbs=120-3,15%:1 -— Penagal Mlkionarerea xúss 40,000 06 

; 60421080-123-3,1, 2-0 « Hutorial 64 Consunoocoo NUNS 19,080 988 

wa lo 6 wUnterdal d6 Conmusoosoo HSES 2080000 ÇÃO 

08401880-126-3.1,3.8 + Outros SortoBnonigoacoo HOSE - 805009500 

08421800-137=3,251c
1 - Pesgual. €svia de fadada dd nOus 2.000,04 

08481900e148>30202:
2 Ed Peosonl Gavil. quenguoe nens 1, 00806 

984 M500=150-3010 1.) e. Pessonl. Givii eovovossa- VEBÊ a F: 000,08 

GBA E1886-16803, 1, 32  Gutros Servo Bneargoroco BOB : 1.000,00 

10 - HABIDAÇÃO E VEBAIISHO o. 

88 Urdenimmo cc 

o Vê3 o Plumajmento Urbmo Perg o» 

1058 383001683,1.20h + Pessoal OLTIL conosco sess.  20,000,00 

10503230-3763. Lo Lo +» Foumonl Gill oosvoners-HEEO 8. 000506 

1038 3230018130 1,29% vo Paiol 04731) cossouses nOc8. 13000400 

1958 3850018feJo lo ho4 + Pesaral GÍVIA coconnoso nas 6.000,56 

AS = SAUM SANRORRO 

LyTeMg qe aig=3, 2,108 + Passonl Guvil cosonveso OSS - 12000506 

ASTM GTO-BBD-3, 1.201 — Pensa. GLVAA concosars gas  3,008;00 
15 + ASSISTÊNOIA RB FREVINÍNOIA 

1588484 0-2383 20%, 8 & pensionialgio vos cvosvosa mósê 3,0000869 

6 — PRASTURER 

89 « Prenmporio Rodoviário 

8% « upratos Ficinais 

mort A ni 
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“Goo, confironta-as com a Bus * 

bg caggaraguadaçh ndo ; 

: O o esco qm: 

ensoução da presente 1es, comento b conta do dotação rubreia + 

usando do emminto uti aa 

o tip P- = Neta Lab antes a vigeo na 
contrário, 

a EE ÁS e 
“autorisa é thats &o Poder Executivo Hanicipal “a trenafoqaar o 

forros Lostifucinoad em Gontnial o U6 Gutito providinniases 

Wundcipel da Censral Salgado, Dsdado 

&o São Yeuloo usunão 60 abriiuágões 

que ibo elo vonfucidas por Ledo 

- PAÇO SABRE QUI À GÍMARA NUNIOIPAL APROVOU R 

E SARUTCHO-N PRONULOO & SEGUINTE LEIO 

“tag dó 2 Bion o Mies do Polar mento 

emtorinajo a Omuratormos às instituesonal pesa 
Hunicápel 
e stguinto terrena, o 

— “Forreno com Exom total de 2.46LÃO múgzaa 

queisados, situado xá *jardia São somquin?, nesta altatdo com sm 



EI 

emusçõo motxs majoração da olinentes dos pras: ua dereio 
Gorano permienintas é aposentados da Protes duro MENNISDOA 06 Mg, 

- mexel. Salgados, 
18, RORIVAL CABRERA noneRo, "Pretaito 
Municipel. de Genorai Sulgado, Tstado 
Gs São Pasloo usando Go atribuições 

PAÇO SABER QUE A GIMARA MUnIOR váL APROVOU 8 
EU SANGIÇHO E PROMULGO 4 sEquimts. Eos) 

| Artigo 2º + Tiom majorados em 45% (quacenta, 
| 6 ainto por tento) cg vencimentos dos Suncianhviol, sorvidoros s 

* pensionistas e apósoríuios da Prefeitura Municipal de Gonerel « 
Salgado, a partir ds O) do deseniro do 1989, 

ti Artigo 2º — às dospaugs Gogorcentos às ques 

"ção da presente 1eiç ourrosão à conta da fotagõos próprias do eg 

gi qemento mun -4pal vigente, suplencntades o navgaçário, 
RS hrtigo 3º > Mota Lob quasnoh om VágOR n9 das 

“(46 do eua pelicaçãos reirgaios ss st : 

« Psfeitura tuadripal do Cergral Salgado 
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Artigo 3 

“pus EUNIUICAL BO 1,49 E 06 PE PRZEHERO 3 Bd 
erTErts SOIAE 0 SÓDIO TATEDPÁRIO NUNEOTPAL” 

ER. HORIPAS JABRIRA ROUNRO, rrefoste 

Hunicipal Gs Conorel Salgado,, Estad 

ds São Ponto, usanão das etrttuições 
que ihe ato conferiêas por led 

FAR S4ER QUE À CMABA MUNICIPAL re 
E RB PRONULGA À SEGUINTE RX 6 

midia O “estabelogo EO xE1eh sonplenenturos “ tirei 
€ u cla relabives, 

Ferágrato Busco - Beta Loá tou q êmmesinação dag 
CÓNTIO PRIMNEÁMO DU MEN TOLPIO 

FIVRO PRIMEIRO | 
 FABRE GRU 
FiZULO SF. 

PAD BORVAS GERAIS E CONPLININTARES 
BArÊEILO É 

BA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 
txttgo 8 A epresaão “Legislação tritutária” conprecaão as = 

ártigo & « 

Sets; dgerotós € nem w conplementáres que VANDER, < 

£o tofs ca en parte, cobae txibutos ds donpetênaia 
és Vuntoípão e cobra as relações jurídiuas a eles + 
pertinentes, 

— Gempnto a lei poda cetabslcosro 

£ 4 instituição de tributos cu a cus extésgio; 
TZ a definição &o fato gerador da obrigação trilm 

tória priccipal o & do sem anjeito pascism; 
itt e Pixeção du slígueta do tríitute e q sua beso 

às eáten!s; 
4P «a instituição Go panaliâados para em ações da 

* calistas scrtafrias q nous Alepositivos cu pão 
Fa outras infrações neles definidas; 

fo - um higótosos do mospensãio, extinção e exgiusão 
és crófitos tributários ou ds dispeses vu redy 
gbo de pomplidados, 

O Exefoito vegiiasentard mediante Gucrvto os leis « 
que versa sobra matéria tritutária do ecnpotência 
do Muntoípis, stavreento es 4ieposições € cs Limites 
fosta Led.



Es. “b 

trhigo 3 «» Ca gbom | 68 Gsorcios do sssearios bd? Meategera 

Zon nossa constitua) cucis va ga bieii 

TE — af nusaes foreta ds diraito trstudário satades 
isvidma pelo Fistom. ixatutácio Baclonais 

TIE e ca disposições Sos qdiigo o fes 1918 mundeto 

vaia a dl gubgequentes. 

“Axtigo 4 e Sto norses esnpimsadares Goi laio & Essratesa 

E + )% sto pomelívos oxpadlêum poiea cntori tados 

Eds viabrativeass 

TZ o es êngisõos pooforides polos quturidadas julio 

ciada Cu prineira o comsãa iratênciago BOM 
tomes catabelacidos us parto prosssgual É 1% 
pa rrisciioo titulo If, deste es04go)3 

EM o es psósico rolteradsmen rabos polos mg 
teriêados aininictrati vas 

LM = cm aomvfaioa volebrador entrg o Ruráripão | os 
go tuts Feloral oz emtadual. | 

Artigo 7 = Honinas trdtudo sex8 coberão, a guia xórcígio Pe 

MeArD PME quê à Le) que q hecrr ingtrtulão ex amen 

tudo esteja om vigor muitos do infoie fsvss susvalgio, 

rarágrato Buiso « Entra co viço no primeiro ale 6 exerolato » 
sesmints Qensiz 44 cus coorra a ssa publicaçãoo  & 
oi sa u digpoaltido Gs Sol ud) 

E » Astina notas bápéruuca 63 iAnoidêcasles | 

Zk» exdiuga ou roêsca incaçõer, salvo se dispuser de 

nais mota foverível eo guntribolade, | 

vartroro JÍ 

FTA AM DESPRIÇÃO TRINIMÂRIA 
trtigo 5 » Todgo em frações reforentes a €udsttraasado, lança o 

mento, cobrunça 0 Finoniisação dos tributos maniai < 
pele, oplicação ds songões por infração À Legislação 
tritutéria do Municiçio, bom Couno o meliáso O pre: 

venção «+ vogroscão às frondes, cerko exerelêso polca 

orgãos fasenfários e rapurtigics a êLos blcrêmuico 
ou fengdonsiamts enhoriinades, dogundo ss etribuiç 

 Sorstantes da le4 do srgrnisação sâminictrativa & « 

Bunisípio € 3 vompociira regimentos Let ormess 
Perêgrato Único » hoy frgãos roforides nosts axtigo ruserras 

é êsnoninação Go “Eises* su fagenda municig 
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istigo O — 08 Órgãos « sorvidareu incunbiges do Lenqunatoy 3%» 
tuança e fiseniiração dou tributes, sem prUfMAS So 
rigor 0 vigilêniia intispensáveis so don dinsaMÓlvio 
nonto 6 Gus atividades, Carão vesievineto dC 
ato Combrilmintes é responsáveis, prestendipefiais soe 
uisossinntos sobre & interpretação 6 t10% chncrnãe» 
ata du Mesiniagção tributária, | 

Artigo los 8 facvltase » qualquer intercasaão esmas CoMBAIVOA 

àa eopartiçõos tenptentes sotes cosuntos SidAiccaisa 
sou a interpretação e aplicação da Le gue bação ação À 
rim 

Perégrato Único « A scneuita Goverá ser foraninda que GDpCiVa: 
64 * claresa é, Contato, potenh Lonsiguiar MEME da o 
girmonstârias atinentes À situação: 
% — fo contribuinte qu responsável: 
%x — to terecimo, mjcido, nos temos do Segisiação: + 

tributária, ao cumprimento da cocsieçÃoo Wbvetid 

2Ã£go 
Arbágo LA - A eutoridado julgadora fará solução É Gado Ms - 

prano fixado, ou vogulamento, contado de auto 6 due 

aprosert açãoo 

ságinto 1º « à solução deda q conmita tradus WEANNINÃP 4 7): 

entação do óxgão, conto que 8 respontis: denfamlnio 
se contrituínio cu responsável ebriidimsp dARÃE JigP 

as paguranto do trituto qu da ponnitdncvy RP far 
emmo, indopeniantanento do Foca RP AMÍMR; 

Perigrato 2 o à fomulação da contulta não SAND AfUINo dmmnAncA, | 
ve 48 tributos 0 penalidades 

Farêguto 3º o do contribuinte rosponsável qui? proces PROF” 

fornidado con » solução dada a eU Conta LTiip Sião pm 
torto nor eplicaias penaliêndos qui dbUUPAE yiiod 
alo divergente proferida pela 
mom ficará um ou outro obrigado é QE dis BOATO dos 
coma docigio, tão logo cla lho SEP anIGUA» 

OAPÊTULO III 
DA OBRIGAÇÃO TR 
Bagão 1 | 

Pas Boiaiidadal' 

Artigo 18 = 4 obrigação tributário conprecadi? dif duas siveso 
214202403 



Co PISO 

-X -— obrigação triiutária prinaipals o 
TI - ebrigação tributária asusaória, | 

revigeato 2º + Corigação tritubária principal 6 e que surge com cer à osorrência do Ento gorudor é ter por objetivo O pm 
mento &e trimuto ou do panalidndo pocunsária oxtinguindo-. 

| se juntamente com o erddito dela Gocorrento, . 

Pentgrato 2º » Obrigação tritutária assesória é a que aogorro 48 
- Legislação tributária à tos por objáto a prática es s 

adatenção do atos nele preribtos, no interesas do ig 

comento, da cobrança o de fis calisação do tributos 

rendendo 3º + à obrigação tritotária acensório, pelo simples fa 
to & son inobrervinçia,; converto-ga cu pránalpado mo | 

Ati qasato à ponalidnis pesuniária, 
“Sagão Zi 

| — Po Teto Corsdor 

amam 13d pr da crrigação | Aritutária prinoipal é à qão 
tuagão Gefintãa sesto séêiço como necessária q Sufisdo 
ento para justificar à targemento o a opbasnça da es. 

= Qu us dog tributos do ernpotência do Nunscípio, E 

artigo Matuto gerador & etrigeção tributário socssória é qual» 
quer situação quep na forma da Jogialação tritutáriaço. 
Ampenha “& prética ou à sbotonção de sto que não contão 
euro obrigação principal, 

Seção STE 

| Do Bugeito Atíva 
Artigo 15 «Na qualidado do nujeito ativo da obrisação tritutérino 

0 Muntefpio é pesess cs 4iraito público titular da - 
deapetência para tangar, cobrar o finoslicar co tuiba 
tos espestfiendos rasto código é nes Lois a die dubog | 

— questoes, 

Pasfgrato 1º — A competênnia tributária é infologével, talo q 
atuituição da função ds erzsendar ou Tiscalisar frita 
to, ou d8 Gxcontor Leis, sorviçoa, etog ou Gonindemo 
mbninistrativas  natérta tritutária, confertêss 
quêr, possen do direito pétisco, 

reniguto 2 o Não constátai Gulogação do sermotência o consemtá 
mento à peessa de direito privado de ansargo ou fam 

ção Go arrocsdar tritutos,



49 

3 LO pis. 03, 

feção XY 

po Gujeito Passivo 
Bubosção & o 

Pes IMepontobos Gorcis | 

Artigo 16 -» Sujeito possivo da obrigação tritutária É 8 presos — 

finita ou jurítica obrigais, not temos evo códigos 

“aé pagamento de trilutos da sonpetôncia do Wunicípioo 

pavigrato Ônico « O enjsite passivo da ebrigação principal. será 

gonsidorados | | | e 

Z - contrátuintes quanto tiver relação pessoal 9 « 

&irote com a situação que gorstitus o merobij, 

vo foto gorafom | o Co 

ZE - responsável! quando, sem revestir à tondação - 

& contribuinte, tua ebrigação Movorrer GeUid- 

posições expressas sente súaigão 

artigo 17 » Bujosto pacsivo ds obrigação acossória é a poosea — 

obrigada à présica cu À abesenção do mtos dseriaina 

Sos, na lociniação tritutária do Nuníoípio, que - não 

configurem obrigoção prinoápalo o a 

Artigo 48 > Salvo cs 00854 exprocamarto previstos e 164, em “e. 

convenções e contratos reistives à responsadilifaddem 

pelo pagamento do tributas nf pod ser epoctos | À 

fesenta municivel, para moaificsr aofinição Legalo 

&o aujoito paseivo Gs otrigações tributárias correm 

pondnmdes, | o 

Entesção 1I 

Eu Solitaricêndo 

Artigo 19 > São colidarimento obrigados? 
£ ql posso expresgmanto designadas neste ea! 

1% o 44 pessoma que, ainda não supresemento desigaa 

Gus neste código, tenham intesúces comum na São 

tuação que comtítua o fato gerador da obriga » 

rarâgrato Unico - A solidericiado não conporta bemfícics 68 er, 

Artigo 20 — Salvo 04 00609 Grpressmanto previstos on isdo & OLÊ 

turicânão proéss o seguintes efeitos | 

£ O pagmente efetuado por um 600 oLrigaisa qm 

volta cos demais; 

TI o q isenção cu rustasião do erdltto exquera todos



710,06 

HERS 

08 otrigndos, taLro Da qutorgudo pssseniasata 

a um delega, subeintindo, nºs80 ento, & polsds 

“riodsão questo mo Geania polo calão! | 

113 o e intersuçoão de prosorágãoo eu favor ou MP 

sue va dem carigeldss fevornoa cm projuioa — 

gos dado 

Brrasção Xiz 

fio Pesdeíiio tiritutário 

Artisp à — ào contribuindo dia cenponsável. é Previtedo cosolhaa 

| o indicer à Iópartigio rsamtárico no forsa & MM 

pregos provistos «m wormis onto, O 499 Momtcíiio CR$ 

utário do Menteípico wusia onterdico v Maga? ndo 

a pescos físisa 4 gurítica lensranivo 8 BUS ativida 

do; respondo por MAS atrigegtes porto & fazenda 

manicipel o protida co deme-s ghos ce aorstitas 08. 

pensa a “yr a gonatatodr glsicação toca tra? Á xi mo 

rerâguato 18 — Fa feita es elrigão, polo O sorátoluto cm Parpono 

gávol, do duto eatagi co conni topaccg od couro 

tals. 
: 

To quando Pá cio de mr RE souitância e 

mnitmado cer vorto fam raves QL tosgonhsds4tno 

o senta Pre virotsh des cana cIividadess 

TE o quanto Sa nectors apr do dipesta prá vado 

em ho Piomol Ao digita 0 Iuglê gs tua velo 

“ve, em golação nus sir o cute qua desses emá, 

Goa & gtetgnçhe teria sda o do exda astabeia 

— cicmtot 

LIZ + quarto bs pogouna jus cdoa “o Atralão pátl.$008 

quelques fis Guesa Tais aigues cs mitério de 

Huniofgigo 

Pacásraio c? «e quentdo pão covhos o E Licogóo du regras provistas 

o qualquor dus ioçáoos do pasar o unteriofo consd, 

ênTpes À mom domgoltão tettabirio do contattuintos 

o vegpeas ávsi o lugur ds odva aco dp mB OU So 

ooorrincia dus aits ou fatos quo dera bu podarão 

Vo Gar origra à siuigução trltubári so 

paxágraro 33 = À autoridade aininiatretiva pois cocusap O Gomica 

| 146 aloito quanto à» gua Localicaçõoo BOGI00 ou quais 

quer outrca anroatortovi cas apssvibatitem ou Gifã o



RAN 

Piuçãto 

omite a errasndação 7 à gisoalisação do tributo, o 

| epiLcontfo-nep então, & RETA de parfpmf£o anterior 

Artigo 82 -0 Gomicilio tributário sorá otrigatorismente consiga 

&o som sotágões, rsquerinen jo consultas, regia + 

gõer, WE cusmesÇ êncincngtes, guias e qualaçues ro 

docrsetro dirigidco cu cpresontados 29 fic0o munias, 

pal, 
o 

Beçho UV 
o 

Da Posponsottilânio Tritutádia 

Butneção 1 o o 

Da Rvapormabilidnce dos Buseslorso 

Axtigo P3 “Om exógtica tributários iórúrantos ao inposto OBA 

à proraioinco predial e terzitoriel urbanão bom: oome- 

no teses pule prestação de serviços que Grave eo is. 

tera inóvesa é q contrituição do nslhoria tubrgiacteo 

na pessos do rrapeetiror miquixenteso salvo quanto « 

consta do Pitulo a prova de Bum quitaçõos | 

Perigrafo fnica - ho onso de exmesatação emu hesta pébisod, & fal 

roguçãe ecorro sobre e sespeotivo Prego, 

Artigo MM «Sho privorizerte ernporaévetss e 

“o 7 «q eigeirezto cu menitento, polos tribudem, selo 

vivos no0 bend adquiridos ou renidos sem que 44 

nieyl hrsido prova do cus quitação, 

º Tr e enceosor a qualquer eftute o o cêngugo aGcÁSO, 

votos dributoa dorides osó o data Ca partilha < 

om edindtesção, Limitada quta rosponsadbilidodg- 

so montante doquinhão; 00 Legado ou ta neaçõos 

TIE o O oanólio, pol96 tritutos Govidos polo “8 enjuç? 

ató q Guta às aborbura 6a mucesaão, | o 

Artigo 25 A pousos jurtdiga de direito privedo que resultar do 

fuso, Snnsfozmação eu inserporação de cusrza cu 2. 

outra à responsável paloa trilutos davi tua sê a dota 

do uto polas pasnoes juridieos de direito privado fus 

aicnadsaa dransfomadas ou insorgoxadado 

Parágreto Unioo > O disposto nesto ertigo wlica-se 806 todos às 

extinção Go pevcoes jurídicas do direito privado, 

qrendo a cxploreção ôs x ppoctiva atividade veja some 

timaãa por qualquer sócio roammescento cu seja esptr 

146, vob a nomia ou sinia outra rasão social, ou sos 

fima tndividval,
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— Artigo 26 - A pessoa natural va juridica do Gireito privado que 

E cAquirir da ousro, 4 qualquer títuloç fundo ds conág 

qi6 eu estatniatinento oonerciml q intustyial Um papi 

fiecional, q contimar a rospestiva emploraçõoo sob 

a meme o cvutro resão social ou acb firas 08 nao 

intsviloai repondo polos tributos fevidou stó a Gs» 

; Se ds ato, relativos nd fundo cu entabelocinento ado 

to qui sido 0 | 

a | 7 « integralets, 00 O alionanto devsar suploses 

gão do memércio, infuatria ou ati vs dado; 

o TE o qubesiicrimento don O alienantoo de esto PIVA 

aegniy no exploração ou iniciar, taáro && +. 

vela meses a contar Sn Gata da uttenação; nora 

esividndo do memo du su cobro mms d&4 conúmidco 

a industria cu profissão, 
A uttoção 21% | . 

o pa Responsabilianio da Sexusiros 

Artágo 97 o Nom Casos do inposaidáliiado ds exsgênaia do tenprlo 

neuto da crrigagão prinaiçal prio contrituinto, Va 

pende: meltdnrigmento dom estes nos ator quê intervá 

eremo ou peles euissios polos quais forua perponsávidao 

% Sos pad, polos tributea GstÃõea por Seus tiihos 

menores! | 

TE o tb tutores € erdpro, polos tributos devidas 

peles sm: tuscladoa 6 suratelaions 

LIZ o e8 afninistradorco do bene da torcelros, peles 

tuibutom Goridos por coteaj 

W - 6 Anvertarianteo pelos tribuíso Goviles pele 

sapélio! 
€ oq qlnêico é o emissário, polca tributos devãs 

Gu polo mansa falita cu polo consordatérios 

7 — os tabelião, esorivãos o Gonais corverindrios 

do otíssoo pelos tributos Govidos sobre 08 + 

ateu praticados por cles cu permite eles e ZE 

ato & son ofícios 

VII - 08 sócios, no como da liquidação da eoclcdnda» 

: &% pessoas, 

Parâgueto Unico » O dimposto neste artigo có Go aplienç em matões 

via de pentlidstcoo há do caráter noretérico



Matão 

sebêgo 85 = Elo pesspalmenta esupongáveis pelos créditos correto 

pondentos a obrigações tributários rogultantos do « 

stos praticoãs Om exossso do podores ou anfração - | 

as 1043 comirato socios cu ostatutos! a 

%- om pessona referitos no artingo enterio) 

TT og nendstários, Pragostos e empregadas! 

sit — co disetores, gerantos ou representados à o: 

pessusa jurídicas 48 tiraito privaddo 

Artigo 39) - (8 tobslitos O esorivios não poderão lavras imtme 

rezo, oncriturés O temos judiciais nom que 6 dae 

punto Covido tenha eiãs pagto | o o n 

pardecato frivo o 08 tobeliilss 6 equrisõos trensorevesão & is 

as vogolhimento do imposto ao tropanlação Canteneriyos” 

“4 Semi runentom, escrituras ca temos que Lavrazemo 

Sulseção LIT. | | 

ta Regponsabiltdeis por Infrações 

Actágo 50 - daivo cê quan cepregemento ressalvados em laio & 

co sconstlidndo por infrações À Logiviação tritatá- 

vis So onigíçio indepento da tntenção & egento eu 

x egeuntóvalo br. tomo da natureza 6 da extensão ãoa 

eiuthga O eg | 

artigo SL op revporggbbitdado à passosgl. do agentes | 

To quento ta infrações congeitusdas por Lei d0R9 

exino ou contusvenções, calvo quando pratiga- 

ese no coursácio regular d9 afministraçãoo = 

aemdnt: o Fungãop esngP cu emprogto SU no eua 

primonto de orion presaa emitida por quo d8 

ta rostos | 

1 - quando ba Infrações ca cuja detinição do tola 

osprsízico do agente seja elementar o 

ZE o quanto às infrações quo degorrm direta e 6% 

clusivemente &o Golo espocíticos 

a) dom pousoca referidas no artigo 27, contra 

cque ias por quem sespontens | 

+) dos mandntáricoo prepostos ca empregados 

contra deus nani anvas) PRoporeries cu enrp 
gados t 

| | 

e) dos dirciorse, parentes cu veprosentantos - 

ponbtdesidicso do diratto privaddo < 
ES tag PA E "



Artigo 32 + à capennatii lidade é emolufas pola Gecúna 

Parigrato Quico — NÃO 
Co uoresendasa opte « início de qualquer poe 

Co qhainistsasivo ca notiãs ds sincalistaião 

PERA “a 

gauo NV. 

DO GRÉDISO ERIBURÁRIO 

Seção % 
Pas Bisgoniçõos Goruis 

“Aresgo 35 — O antitto tributário regulamento constitoddo nona, 

o 46 46 nofitica cu crtinguo, ou Sem à BUA amiginildo 

- Gado Cuspecda CL uxalr 466 105 GnroR enproaatmento - 

Co provinton neste adtigo obodocidso co preceitos sto 

“ taoas fixadoo no Cótigo Pestutévio Racionale fora e = 

“tos quais alo polva cor aimpocnaões, sob pena do o 

reuponsubiiitado funcional, ns fome dp lodo 8 tus 

o efetivação ou 08 respectivas garest Lato 

| — tuto E 
Da Constituição do Onéaito grttutágio 

no Subseção 
a 

— Artigo 36 — Compete privutivmento à entoritado mbninistratáva o 

— qonutituir o erésito euitatério polo Lençamendto Nm 

— qm entenhião é procobinarto aduinistrativo quê têm 

—, por objetivas | o 

£ verificar n cosriusia & foto gerador da MA 

gnção vorsesgondontos 
Ns



Fitilo 

«TE « Gotoxainas a matéria €o tributo devidos 

Lt£« Guigular o nentonto Cu tributo devidos - 

4 Ldonvigigar o pujoito peasivos | 

oo propor, sonão o 60, & splicação às A Gado 

grrtosLo | | 

Ferêgente Salou + & ativilase edoinictrativa do Aançanento Óó + 

vinvulsdo o obuigatória, cob vona O» vosponsabils da» 

as funçionãlo 
e o 

Artágo 37 o O lançamento seporta-se db anta 68 csorrineia ds fam 

to goraior Ga obrigação € Togo pois 10d então VA, 

aiuia que postericmete modificada eu 2970» 

gaigo 
| 

porámmeto nico o Aplico-os so langmento a Losisiação ques Poa 

toriomonte À cosrzência ds Sato gurador 6a ortiga N 

ção trivutfziaç tona instátuido novos oritórica do 

puraçõo ou proooasca de risqulização smpilsds 08 — 

poferos do invostigação Gas autoridades afministmmo 

tivos, cu cutougado mo quédito maioZos garbios ou 

puiviiigioso ezsoto, mauto ÚLCIMO Quad, para O SfM) 

to à etribais rosponoabilidais tributária a terceá 

Etr 

ATtigo 38 - O Largimanto sa prsenãs es aoguint em modalitadems 

| 2 longaiento diretos quanto cus iniciemára Gan 

so vetix 6 fenonda nguicipado sonto O E: pros 

gadiêãs com tese nos dndos apurados Totem 

te pela repurtigõh fazendária junto ao qontTA, 

tointa o» sosponsável; ou  torosiro que dis 

porha Geacem dndgl) | 

TE — Lençamento por henologaçãos quando 4 Jogiside 

cão abrituis co enjeito passtvo o Cover da dp 

tootper o pagmento senpróvio exazo Gm entong, 

goas fenentária, eperondo-to o Lançamento pos 

to eto en que e referida entoritado, tonanão 

conheoimento da etividade aesân exeruida polo 

obrigado, cmpressmente O nemoclogass 

tIf o lonçemento por Geolaraçãos quando for efetua 

&o polo Liseo tom base na Ascleração do vajea 

to passívo cu do terosiroç quento um oa uso, 

cm fora da losásiação tritutária, presta h 

a 

“



osatoridmis Fanentárias informações sobra dal po fio 125 

? foto, Intispensáve? à ema efetivação, ÚbiaNOo 

Paréguato 19 « à onácsão om erro 9 Lançenasdo, qualquer quê WE 

Te 4a À vzs nofalifodo, não exins 0 contribuinte As bad 

CC atrigação tridbotériao nem as qualquer mods lhe apsve 

CO volta, | o O 

“Perdguato Ro 6 paomento antosirado prio abrigado ne qemaso- 

ao fo inciso Ti testo ustigop mntingio O qrésado ns 

Cc qrsenteçãos Glgop contação seselntéria da ulterior + 

o  Romologação de lengunanhoo 

Teráguato 3º — H8 bipótcoo do intino JE Gesto artigo, não infig 
Cl em sovro é obrigação tributária qualaquer atom estos | 

Cc ágtem à Renologução, pruticsdou polo qujuito paesdo 

ve cu por terpolrvs; visunto o extinção total ou pa 

-ãos do orétsdos tais etomo serão porém, tonsifuralia 

“pa eporsção do saldo porventura devido do sendo à 4% 

| o “top na iepcetção do penalidnta, eu sa sua graduação, a 

rerâguato 4º — É à7 oiro ansoç a contar Go ocorvincia do tuto 

gerador, 9 prezo pera a henolocação de insqmento & 

quo RO retome » Ínciso IX êeeto nvtigos enpirado ORG 

preto cem que n fasenta municipal se terhg pronanii ads o 

* consiteregh-sa honclogedo o Lengimento e MLInIVIVA O 

“mento extinta o orfsito, colvo 09 comprovada & oca 

gência de Golo, franta cu simulação, 

perdemato 9% - Te hipéteso do fudido TZ Seste artigor o retárias 

us qão Gs Goniaração por iniciativa do próprio GscLanag 

“46 quente vise a rotusip ca à excluir exitutos “é + 

— tgorá africalvol noliento sonprovação do Orrg. 6% QUO 

o se fundo, O autos da notificads o Lançamento, 

Paxôgreto 6% <> OU trrvm Gontilca na dsolaração A que do malme « 

o ineÃoo LIZ Gueto artigo, apursãos quanto do sea o 

emo) norho wetiticados do atíoio pela autoriêado + 

adnintatretita À qual compotás à rarisã£o 

Artigo 33 cia altorações e culutátuições doa Lençgementos erigão 

maio gordo feitos atravio às novoo Janpmentosp à + 

t  lungeancuto do dfíoios quanto o lonçumento cus 

ginal Saw sfotundo eu wevista do ofleiy pola - 

entoridado afninistrativa, nos seguintes Casos



926 
| 

msi. 

s) quendo alo for prosteto decLareçãoq por + 

susm 6º GLredto, na fome o nos presos da 

tocânisção trttutémias ao 

») quantgo e poasoa togelnante trrigala, endora 

tesna prestado declaração nos tomos da 

atinsa entartor, deixa de cfontsr, LS PRA 

mom é a foma Gn legiolação tributária, 

rettto 4 esolarenimênto “formal ado pela 

tortgedo aêniriat rebimio recuUcaso q pres 

44-10 ou não 0 postos satiofutoriamendoço 

o juíso daquela nutortêçãos Pos 

e) quanto se euagruvas fn18i00ãs, ro OB & 

—  qmiscão quanto a quelquer elemento definio 

do ne togiuteção txitutária como mondo ds 

aostaração obrigatórias RR 

2) coanfo do Conprove ensesto ca Anseabidiãoo- 

o) questo do comprova ação oa emissão do 8a =. 

soi%o prosivo ou do merosiro Legalmente 

ovrimadeo que 46 lagar à aplicação d8 peza 
14864 posuntárias | DR 

24 quando de SoTprevD quo O sugesho passivo qm 

e tererixo om derafiteio demole, agiu 40% 

dolo, frauto op otmiaçãos O 

e) quado dora nor parogiato fato não conhso), 

do vu são provede por ocasião de Lenqunene 

to amtorio”) , ' 

n) questo se Gtmpsovs quão DO Lonçamento anta 

pior, 6corrau frauás cu faita fundiomal dé 

autortdeio qua o efotumm, O ontusãoo pola . 

noqua sotorideoe, é ate ou fomalidads eg 

sencilas | | == | 

4) nos Umais 98008 expresomento Goniguados- 

pente 0461g" Cu em 164 subsequentes E 

1% - longemento aditiro: quando O lançamento orisá, 

ral consiguar Asforenga à monor contra O fimo 

es) em Sotorrênain ty dum dO fato o qivey 

dam Quaes de orecuctor | DRE
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Fitoldo 

] SEE — lençemento substitutiveo quando, ox desertêmo 
cia da exro do fato, honvor nocoscidado O +» | 

arc emlução do lançmento original, cujos dntudo 
o o So8 O invalida para todos ou ing de Qiraádo, 

Arias 4 - - O Lançemento q suss alterações seifio comusiondos so 
- Sentriluinte por qualque “ ma 08% Buguiutes Formas s 
“À -»peia entrega de notificação ou aviso do langãe 

ato ao deuicliiio fiscal do contuitudato) 
ER -» por netificação Giretas 

- EEE - por gubláceção no ox eia oficial do Hantofpio » 
eu miados | 

LoM « por publicação cx orgão da inpremça Local! 
vo Vo por moio do edital afixado na Prefoitoum 

| Ed - por qualquer quira foma estavolesias né lecia 
“Mão tuibutéria do Muntuípio, 

Design 3º Quando o dontoflio teritutério do contribuinte e 
Co QRiLESIDSO fora dO território do innicípio, & not 

daçãos quando direta, aonsicapmsaul Foita dom u 
o “tosa do avisó por vie pruteio € 

Parigeato 2 » Fa impouolbiltauds do de Lotelicas povscalnante o 
| majoito passáve, quer atravos da entroga poss0ai dpe 

mobificação, quar etxavês dn cum moram per via pog 
val, reputuccaal cfotundo o Langunanto cu efetivadas 
qm Sues altoragdess | 
% «o megiauto comunicação pubiicada um inprensa em 

o Rh GOU Seguintes rgEua 
é | 8) no crçãão qLlciul do Eunica pd; 

b) e qualquer oxgão ds Imprensa local ou Ge 
ecnprorada virculação no território do Mund, 
civici 

0) no ozgão cílcial de Estado) 
XX - nollante afixação do oGitui va rroiottura, 

artigo 2 - À TOGUfSO ds sujeito passivo vu zecovor à comindes» 
| ção d%& Lunçaiento ou & inpossibliidado Us Localigd- 

4 peesocinquio, cu através da via postal, não Ame 
piles eu dilatação do preso concsisão pura o tumpri, 
mento da eurigação trlvatória cu posa é nvresantagão 
“9 maLonações ou interposição do SOGTDOS 

Artigo 42 o É focultado à trsoals municipal o arbitsanento ds ta 
mom bed batiis das à QUaão O montaria do deiuto ato s
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Parígzedo 28 euro S Lodo 

Co 

- PQ 

ofvt gonhesldo quastaentes 

Resato 18 o C arditemonto eoserrscurão Justartontanontoo A 

Boas Uritutária pReSTiGa a | | o 

a patexa coto artigo não 

rr teias ms Liquitos Sé cpótito Sritutárico | vos 

But: to EX E 

e Pi eclicaçãs 

Ega tiro icats £o «pior sleuados que he comitem | 

vamificar w qretisd; Gus Coclarações aprosuntadas sê. 

1os qootriludatos + corponsáveis e eotominsrç om 

pas miato, & poturesa O é mortente G00 créditos trádg, 

sâmico, a foventa curlelosl velarês o . 

I o Guisir, 4 qualquer teaçõo à exidigão des Adm - 

vros € coaprovanteu dos atos € qrrações que 

ecmsAtuta cy poscea vir constituir fato go 

vedzr de crrtceção tributários Cr 

If Lego ingpações, vistorieso 1evontamentos O 

avilávgões nos Leual6 € cotevelccimentos om 

o» go guosçan esividedes peosivols 08 tribus 

gesto, Gu US bob que consdltiam matéria + 

teltutárols | o 

Lo e crição tsformagioo osorites ou vorbaiss 

po e cmotiticer q contxhlulnte oe responsêvel. pare 

meseruper b vopurtição fenondêrias l 

v = ceçatsitur o auxílio de força pódlios ou ro- | 

quexor ordem judinial, quando É 

à rentízução da ALLigâncios, inclusávo ingpa, 

atog peconcizia: ao registro avo Icusio é eg 

cabeteoinontus, couim como 408 benf e domman 

tecto 055 aontribaintes O mepcesêvelso 

Parágrafo 18 » O Cigposir uoBto crúlgo milceese; Janslusivs: das 

peseçro ceturado ou jurí&lceo que gos E8 inunids 

ts ou esjro pro iieindar per isenções ou qualsquele 

emmbros ferrae do croponsão cu cxolusão de crédito — 

gostuthto | 

- Pure 05 ctoltus co le -telução tributária de Banio 

câvica cão des co120ução queiequer cioposição Jegels 

excinicitos ou linitativos do Qlroito do exeninar — 

serendoritto Lveros DEM Vo sÚOCUEID OB p papéis é 

cqutes cosacieln o Pigacde cem comer natess âs e



“e. ' 18 : 

otugtriass, qu pvlitoroso cu da obrigação Gestos 46 

virão os síniteis cu qualanar dou condêninsão not 6a 

sou do pivpriciados qu Condasinios o 

TE 08 mespondéveis por qoepermvávar, saco uiaçõet 

eportivras o entidodss io clcase) | 

z o quelaqueo entres entidaloa ou pessças quêo 6 

senão Go sem sampoç office, função, ministério, 

CuiNidads vu profisoão Jatenhes as peu poleiro 

a qualquer título e de qualquer fomão infoma 

gões tora Vento negósico ou ativitades ds A 

qsirumo | 

* Perkgrato Único - à aurigação provista nooto artigo não abreago- 

“ma perostação do infomações quanto à figtam 60 

Yao OU quais 9 informante estojo logalmonte - 

ebrignãs « qusorvar segredo om pasho do GarEM 

| função, ministório, ativiâcis cu profinetde; 

Astágo 65 — Sex prejuáse do Gloposto na Legiolação erininalo É 

votada « AAUAIgIÇÃO, DOT qualquer neis é pera qual o 

quer Sing por parte do finso cu do neu funsionásios 

de qualquer informação obtida es mel. do otfoiop €9, 

tee a situação csenbnica cu fisengoixa dos «..jolteso 

passivos ou do terceiros é asbro | natuross e o esta 

do 4 qous negócios cu atividadca, 

Parágrafo Único — Eroriumso Go dimposto vosto nútlges tninementos



Go
 

Piso LTo 

£ oe votação de «tus essigtência para & fig» 

guttonão Cos beilatos gogpegtives O & pomp, 

ta do ânforasgõos entro os órgãos fedorais é 

catadanio, nos tamos do Código fributário > 

Veantonahs o o 

ZE - Gg queos de requisição Pogular do, antorilads 

jurtaiesp no interesse da justáção. 

Artigo 48 o O Hunsoípio podorê instituir livios é registros otua, 

gutórico é bengo soxvigem 6 operações tritutéveis = 

e fia d2 cgusar ca elopentos necsasárics ao seu Ma- 

guutrão e Fiagalisaçãeo, | E 
pesdomito Único - O rogalemento dLuporá solas a naluresa é cO GA | 

gnebaristions Gog Jivms à regiatros de que trata OR, 

ta mebisão 

Axbigo 47» à ertoridode afminiatrativa que proceder cu propádir 
o queviquer Gal gêncies de fincaliseção lavrask os 

tomics nogcngários pura que se documento o infeiy do 

poccsfinento fiacalo um forma da Logisiação piLol — 

velo que finorá 6 preso néximo para & consiuntão Ga> 

queles, a | 

Pandgeato Unido - O3 temos à que 4 refere esto artágo sezão <> 

Lavecios, cocpra quo poceivelo 6n um des LiVINA fig= 

galas quanto Levrados eu deparado, dolca ce entrego». 

vã bh passos enjosta à fiscalização, cópia uutentiga- 

da pela nutoxvid=do quo proscdsr ou prosí Cir a 0414 — 
4% e e ; psd, 

Enbeação LIZ 
Ba Cobrança e Rogolhimento 

Artigo 48 = à cobmugo v o rogolhimento doa tributos fortes o 

va foma 6 nos prasor estabelegiãos na legislação «q 

prdtartária do Hentoípio: ? 

Fardgrata Único e O crooutivoo nsdianto daereto, cstadslscorê em 

antes o cn proces do pagmento dos tributos, GM pm 

do sinãa sobre us fome 64 eus colmança, zepolhiada 
top podento inoluairo finer Quscontos para pagenendes 

amionipados o correção monetéria pora pagamentos pap 
' qo283o0s, | ce 

Acbigo 49 - hca oxdaitos tributários do Município eplicanmas as 
pornos “o correção monetária catecelunilas ns logigo 
tação fodoraio



3: 

astage BO Feita” cpoolnimas do && teituto ou ponsisdade peianá, 

“fooinPgam cf stuado qem que 86 expoça à ecupetonto o 

antacêo contocinenão, na torso emtabolegifêa cs SOMA 

tonto “Pisos He cosmo dm expedição frendulonta do quins du 

Aggieoimontoso responderão siviLo criminal O aônio 

mbgyrrsivamenho, 08 Servidores quo ca douseraa mate, 

quite, auábids ou fornses do, 

Sasitttro Da e O pomenho não importa ea quitação do orédito fio 

qrio Talento o regibs coments ema prova do psosihá 

scato da inportêngia nole referida, combinando O 

contrituinto crrigado à emhiniases Ajie nen; na quo o 

venia a vor protericmento epuradoso | 

Eri 52 o 88 asbiunça a novos és teiluto ou ponaliânia pesa, 

— Áxigo meepanim sultdaciaento, tanto o perçidor pá 

10 expo quuio o sajodto presivuo gabendo êquelo é 

Asreido rorensivo do momger derte o total do dese . 

bold 

-cMdgo 53 o O Profeito noâesd Sisuns gorvi cm cum estabeiogã 

montes bensirica, cfiGisis ou ri; Com mcds, aneis 

oq poste no tarritério da Horic vio, visando O FO 

bimnendo de veiimtos q penoldcsiia pecundáricoo veêg 

da à siribal;ito de qualquer parcela da arrecadação» 

à Sítaio Sa resunaraçõão, bem guns à rocoblaunto do 

furo desssa dmênitos 

Furdgreto Úrico + O cegulazão dispara solxo o cietega dO arra 

entagão às tribos eizevés do sto Congária, podeiá 
o enboximar) caco empocicidgo a Ancinaão, no em 

vênico de entatalesinontog buncários ecoa 8430 seg, 
alas ou quoritórios qn locuis Za do território Es 
Hondofrãoo quanio o Émpro 48 contxibuimdes neles o 
domi0i Liados juntifigoo tal rdúldm, 

Ecimoção IV 

ima Bogtbatai és 

Artigo 94 — 49 quantias iniosiêmento recuibidas em pegameato do 

erxóditca tritutémico gerko zcaldnideo, vo vado a - 
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Artigo 86 o À restituição do tritutos que eomporto, pele vas EN 

turesa, transferência do espestivo encargo fintnsoj, 
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parosla do crédito tributário, quanto cute for entgi, 
dão em prestações, obrangido polo depósito, 
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FEZ + por qualquer nto juátoial que donstátua em mos | 

o qa de den | 

“1 o por qualquer ato inequívoco, cinta que ta + 

— Iuaselal, que deporto on reconhecimento do Adm 

vito pelo devedor | O 

7 pola âncarigão na divido ativa, ma foma do ME 

“ 4490 cogunto, parágunto terooimo da toi Fedevai 

o 6,930 de 23,09:805 | 

artigo 00 > Ocorrento a prosorição e não tonão sido sia Antorram 
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Prefeitura Municipal de General Salgado 
ESTADO DE SÃO PAULO 

o — 

=LEI MUNICIPAL Nº 1,433 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1,989= 

"Autoriza o Chefe do Poder Executivo lHunicipal a doar à AFGAC - 

Associação dos TPunciona “rios da Generalco, Agrogel É Cooperativa, 

um imóvel conrstituigão de 2.461,40 metros quadrados, e dá outras 

providências", 

, DR. NORIVAL CABRERA RODERO, Prefeito 

Municipal de General Salgado, Estado 

ãe São Paulo, usando das atribuições, 

que lhe são conferidas por lei. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU SANCIONO E PROMULGO À SEGUINTE LEI: 

Artigo 1º - Pica o Chefe do Poder Executivol 

Municipal autorizado a doar à APGAC - Associação dos Funcionário 

ãa Ceneralco, Agrogel e Cooperativa, desta cidade, um imóvel de 

sua vropriedade, com área total de 2.461,40 metros quadrados, sil 

tuado no “Jardim São Joaquim'!, con as seguintes divisas e con- / 

frontações: pela frente conffonta-se com a Rua “PN atualmente --| 

Rua José Duren onde mede 34,3M metros; pelo lado direito de quem) 

de frente vê, coníronte-se con os lotes 1, 2, 3, 4 e 5 da quadra, 

4 onde mede 55,00 metros; pelo lado esquerdo de quem de frente - 

vê, confronta-se com & Rua "CO! atualmente Rus Florindo Venânci o=| 

onde mede 37,22 metroy; e finalmente pelos fundos, conf ronta-se-l 

com a Rua "A! atualmente Rua Reginaldo Ríbeiro da Silva, onde me) 

de 38,33 metros, 

Artigo 2º - À Goução do imóvel de que tra-] 

ta o artigo anterior, destinar-ze-á a construção de prédio para 

a instalação da APGAC — Associação dos Funcionários da Generalco 

Agrogel e Cooperativas 

Parágrafo Único - Fica estabelecido o pra- 

zo de um ano pare o início das obras de que treta este artigo. 

Artigo 3º - Para concretização de doação -| 

de que trata esta Lei, a APGAC fica obrigado a aceitar a filia =| 

ção dos servidores municipais de quaisquer categoria, sem impor- 

lhes obrigações pecuniárias. 

Artigo 4º - As despesas decorrentes da prel 

serte doação, correrão por conta do donatário, 

Artigo 5% - Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua ublicação , revogadas as disposições em pontrário» 

AV. ANTONINO JOSÉ DE CARVALHO, 940 — FONES: (01 

prefeito Municipal 

t
t
 

| 



«LEE NUNIGIPAR BS à »5 20 DS RASBANAL 

“intorisa o Unate Go Poder Tusqutivo Municipal a leur à APGAO « 

jenccsação dos Fimsionárica Om Ganereloo, Agrogoi R Cooperativa, 

um inôvel tonstítuids do 7;4641.,80 metros quairades, o dé outras 

providênoies”, |. 

| Tm. MORIVAL OAPRRRA RODIMO, Prefeito 

Nunieipei 40 Gevsral Salgado, Tutade 
48 Ho Poaldo 1t9emto des atrituíções 

qua Ino ale conferidas por let. 

ço SABE QUÊ A GUIANA SURICIPAL AUROVOT 

E EO SMABICÃO É ENCUULCO à FICUINÊE LATO 

axtigo 1º = Tica é Chofo do Peder Nroqutivo 

“-« Jiani ctpal entorianão à cons à AINAS — Ansociação d08 Tunolondriosy 

ts Gonemalco, Aguegol € Goopuzadiva, decto vilato, um iaóvol da 

sua propriciado, com área votal du 2.461,40 notros quadrados, E 

tuaão no *asviia dão denquin", co as ceguiitos Avisos O DOfim 

- fxonteçõedr pola frente contfuntwas om É Buu "E* atunlzonto — 

Rai tosé Duron onde ntós 34,5%) metros; polo ladêá Gireito do ques 

fo frente vê, contmontaso oou ce lotes 1, 3, 3, 4 8 5 Ba quaira 

é ondo modo 55,00 metres; polo lado cequerãs 6º quan do frents - 

vê, ventzontaos qm 6 Dum "0º atunimente Rua Floxinto Vonônci de 

cado mods 37,28 nevreos 6 Linilamnte polos fundos, onrfrorta-Bo- 

com à Rua “4º atualmente lu PogivalCo Ribeiro da Bilvas ends na 

drtágo 8º - à dação do Inóvel Qu quo tece 

— ta o artigo anterior, testirareoe-ã a corstiução ds prédio para 

a instalação da APOM - doscuiação dos Funcionôrios da Gorsivicos 

Agmgel e Booporativa, | 

penbigrarto Único = Fica ostabels cido 0 prue 

eu 8 wi no para o início dos otras do que trata este «rtigio 

o Artigo 3? + Fara conoratização da Goação = 

“ dr que trata esta Lei, O ÁFUAO fios obrigado q auaitar a fALIR à 

cão dow servidores municipais 46 quaioquor categoria, tem fnpólho 

"Lhes elrigações poquntérias, 

| | Artigo 9º » ha Gespenas dogorzentos da prq 

quta doação, corverha por conta do tonatário, 

Axtágo )8 - Esta Loí 9 

páuteito Municipel



*aLapõo quis essoração do vontinantos dos tensienórico, serto 

tutoa, prsbonintos o aposentados fa Prefeitura iuniciçal ds “q 

noral Snlgado é dá outras provitinstanto | 

mm, NORITAS CANRERA MODESO, Preteido 
Montcipal te Central Salgado, Tntado 

&4 Sho Pauloo utanto das atriváições 
que 1ho são contizitas por leão 

PAS BANIR QUA À GANARA NUNICEPAR APROTOU E 
8 DAROICHA B FIRONULGA A SEGUSNER ENS e 

ANAgo 10 + Pio najematos em 1008 Combo 6 | 

vinte por tento) om ventintitos 49 au Constonkrioto mervitomndo — 

prestoniotos à apobemtutos da Pevtestuza Munsosçal da eaniad oo 

Salgado, à partir 04 0) do danuiso 6 So990 

Artigo 29 » Às Nacarmegato do INCRA cor “o 

ntribuida mma gretiticação nonsal do 46 900,00 tanishentos . 

quusadon movendo 
o 

Artigo Do « Mom eleratos para Biot na 

gansiso 61,99%, 
artigo 6  Revogm-ss mb (ponições au dom 

trirido 



“04 mova mação to ati A da Ts Menem 4 de 
do quit dm AogODT, 

ne me, Rearia Gama mesa, Protesto 
imicipes dé Gonqnitnimdo, Jutado 
fo São Fnlo, mimo dos qupimigões 
qui iba cão confuridas por tdo 

O 4aS BÁJIA QUE A CÂMARA RISIGIDAL MMOTOS E 
x SINGICRA E FRORULOA À CBNUINEE ARI 

co ANhago DO» O avtigo 18 fa LOG Muntolpol não 
246 da 24 da fe do 80, pesos à der a cnguinto rotação 

| O Opatága DO « Diga o Seccntito Munigipal sig 
nidado 6 corateas sóncindo dum o M to de Ajpum | Rrergia 
Magento + Mi, Gmgiio Vinacindo À Gousetaria às Enengia O 

— Tantemonto ds Betado ds No Punto, para atocução conjunta do 
bens de Gonbuto a nungão O snyleniação de qulenint d4 âgcas — 

piavisio no dardin onto intento, nesta aléntet, 
| | Artigo 1º - Neta 104 enbench me vigor na dom 

ta do era pamisgaçõoo remuntas um Exspitiçõoo em contaria,” | 



«LEI UNICA DO MAMA DR ME . 

vintorisa q Biseutivo Nanicipal a nlienar 9 veáculo meros Voldo: 

Gagen/Bant sam portentente 0 petvinônio pétiico municipal? 

do Se peoto, asendo Gem etritoicios | 

que 1h4 são conferifst por Ito. = 

PAS SABEM (TF À EMMERA HORICIPAS APROVOU RB 

MEM SANCICTA  ERONULOA À smeunna LM? 

axtigo dt » Fica O txecubávo Municipal, ouberá, 

gado a sliacem vm rutocbvol veres Torravagen/Somtéors é portos e 

emo du foeigacto 1986, E áLEnOL, d0T pretas pista 65 668 cout 

pitsonds do sagistro a CM SAT partamoonto "a Prefedduza Hung, 

dinel fe Gongcal Solguêos oherad quinag30Am FILTH o 

avtigo 2 - O referido vpícule a 667 attonaão 

Aererá ner presedLso és avaliação próvia o 'ersdecerd en tudo o 

que touber no princípio do ieltaçõos no 

Ae tigo 30 - À Copabilidado Maná cipa £.00 “ih 

gortnada a prodader 8 baixa no Binvea Puiximontal do aludido + 

volenioo 
| . 

axtágo 4º ce Fui Loi vutiooê em vigor Da autts 

do sua pobiiceção, revogados us Gleposições a contrárido 

ab d8 3990 



mação eshne nejaão do VenCInACAVO do0 Aanstondadoo, nervita 

dos, presicaigdas & Aponentados da Prefeitura Nunieipal do Ganho 

mai Uelgado € É autres provilâneias" 

ff NORIVAL CANHERA ROBIRO, Prefedo 

to Nanieiçal dedneral Salgado, Mo 

tado de lo Pulo, unanto im stido 

imigões que 1h6 são confuridas qui 
183 

PAS BARRA COR A GÍNARA KUNTONPAL APROVOS 
MEU MANGIONA W PEQMULGA À BIGUINTE GUTO 
artigo LS » ioga majormãos dm Mg (vento - 

é vinte por oundo) om venginatos dos funalendrios, noreidaneo; + 
penssenintos é aposentados Ap Prefeitura Municipal Au Genial Hai 
quão, d partir 9 03 da mao db Do 990 

e artigo Dr o do Mtsrragaão do INCRA, suzá + 
nritosdo qua quaastivação mensal do ROnO 15900400 ( bom mit é « 

qrênhesos emnatos movem). 
e Ja - PiMe CLOTAÃOS paro NOSO IMOGCO- 

(uma itanator novos) & valer do cada quita do Snldrio-Pansiia 4 

Bardrio-opoga for functenhrica púbiscor municipais, 
Artigo 48 o MM Antpouas Aecorvactos às esco 

go da pronsnto Leis correo | corta & vertas próprios donsigaá 
dam no crpuaeato municiçol vigito, duplementala se netonafrio, 

Artigo DO o Nisto Los entunrd da vigor va ds 

ta E nua pabiienção, rstronginio ccus efeitos & parsiz ds qà dé 

matiço 8 1,990 
Avtigo O + Bevogm-sa 8 Eloposigões om GU 

tunigo 
Pretaltura Municipal 08 Cénsral a bo 990s 

A 

(| Pia A dão 
me e rn RE PARA 

O 
ruttignda & vogiotrada na socrotoria en Qui 


